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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.07.26.1-PE 

A Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, torna-se público, para conhecimento dos 

interessados, que o (a) Secretaria de Saúde, através do Setor de Licitações, sediado na Av. 

dos Três Poderes, n° 75, Centro, Dep. Irapuan Pinheiro /CE, neste ato representada pelo(a) 

Pregoeiro Antonio Lucas Feitoza de Sousa, nomeado pela Portaria n° 336/2021 de 01 de 

Outubro de 2021, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei 

n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n2 10.024, de 20 de setembro de 2019, do 
Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e Decreto n° 8.250/14 de 23 de maio de 2014, 

Decreto Municipal de n° 195/2018, de 17 de Janeiro de 2018, da INSTRUÇÃO NORMATIVA 

N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 

e suas alterações posteriores, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 

8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e as disposições contidas nas 

normas a seguir: 

Data do Inicio de Cadastramento de Proposta de Preços: 27 de julho de 2022 a partir 

das 1600 horas; 

Data de Abertura de Propostas: 09 de agosto de 2022 das 08:30 ÀS 09:00 horas; 

Data da Disputa de Preços: 09 de agosto de 2022 às 09:00 horas; 

Local: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.b11.org.br 

*Todos os horários correspondem ao Horário de Brasília. 

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 

1.1. O objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS PERMANENTES E MATERIAIS DE 

CONSUMO PARA SATISFAZER AS NECESSIDADES DE IMPLANTAÇÃO DO 

LABORATÓRIO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AS' NECESSIDADES DO 

LABORATÓRIO HOSPITALAR E DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BERNARDO DO 

MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPIJAN PINHEIRO-CE, cujas especificações encontram-se 

detalhadas no Termo de Referência, constante do ANEXO I. 
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1.2. A licitação ,será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas na 

Plataforma da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, e as especificações constantes no Termo 

de Referência anexo deste Edital, prevalecerão as últimas. 

DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado 

no edital para o recebimento das propostas. 

2.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusWa e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das cred-enciais de acesso, ainda que por tercefros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

2.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, desde que atenda a todas as exigências constantes 

deste edital e seus anexos. • 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar ri.2 123, de 2006. 

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

.3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar co.ntratos administrativos, na forma 
• da legislação vigente; 

• 
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3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n2 8.666, de 1993; 

3.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

3.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

3.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão n2 746/2014-TCU-Plenário). 

3.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá anexar nos campos 

respectivos no próprio sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 

3.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49; 

3.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

cumpre os requisitos para habilitação e que a proposta apresentada está em conformidade 

com as ekigências editalícias. 

3.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de I6—anos, salvo menor, a partir -de 14 anos, na condição ore aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.51 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição *sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

4.1. As regras referentes ao Órgão Gerenciador e os Participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e c; horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

5.2. • O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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5.3., As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da LC n2 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá 'ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.,1. Valor unitário e total do item/lote;  

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Modelo; (quando foro caso) 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as. informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alégação de erro, omissão ou qualquer. outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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6.6.1. O descumprime,nto das regras supramencionadas pela Saúde por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após ó devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a. adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 

dos prejuízos ao erário, caso verificada -a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julg_amento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O s"istema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente.estas.participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente'informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. . O licitante somente poderá* oferecer lance de valor, inferior ao último por ele 
-ofertado e registrado pelo sistema 

7.8. Será adotado para o 'envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"ABERTO E FECHADO", em . que os licitantes apresentarão lances públicos.e sucessivos, com 

lance final e fechado. 
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7.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.. 

7.10 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
7.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 
de três, na 'ordem de classificação, possam ofertar um lance final e f' echado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.12 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 
atenderaTs exigências de habiTitaçao. 
7.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo • 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante 
7.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a séssão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, • 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.17 O Critério de julgamento adotado será o menor 'preço por item, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 
7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à *Receita Federal, do porte da entidade empresarial. '0 sistema 
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identificará em coluna própria as microempresas e emp,resas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto n2 8.538, de 2015. 

7.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última- oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.22 Caso a microenipresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anteriOr. 

7.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta 
7.24 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.25 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 32, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.25.1 no pais; 

7.25.2 por empresas brasileiras; 

7.25.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 
7.25.4 por 'empresas que comprovem cümprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.27 Encerrada a etapa. de envio de lances da sessão. pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN.PINHEIRO 
Avenida dos Tiês Poderes, n° 75 — CNN: 12.464.103/0001-9 

.F.ONE/FA.X: 88 9 3569-1218 



PFIFFFITUR A MUNICIPAL DF 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DE MÃOS DADAS COM O POVO 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

7.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
7.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA., 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no parágrafo único do art. 72 e no § 92 do art. 26 do Decreto n.2 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão n2 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha- estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam á suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8,5. *O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar docUmento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de não, aceitação da proposta. • 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o 'prazo estabelecido, a partir' de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazb. 
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8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 

e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo d seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta: 

8.6. • Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negoçiação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA 'HABILITAÇÃO 

9.1. - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 

sob pena de inabilitação. 

9.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,. 

salvo aqueles legalmente permitidos.. 
9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o .licitante fora filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadarnente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

9.4.1 Serão aceitos registi'os de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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9.5. HABILITAÇÃO JIIRÍDIC.A: 

9.5.1. Cédula de identidade do(a) responsável legal ou signatário(a) da proposta; 

9.5.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Pública de Empresas 

Mercantis, a cargo da junta Comercial da respectiva sede; 

9.5.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Cbndição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.5.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.5.5. inscrição no Registro Público- de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

9.5.6. No caso de empresa ou socjedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

9.5.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.6.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.6.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

*pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)., referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.6.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça dó trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito dé negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 'pelo Decreto-Lei 

n° 5.452, de 1.2 de Maio de 194 

9.6.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do Licitante; 

• 
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9.6.6. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 

através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal 

da sede do licitante; 

9.6.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 

caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

9.6.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.6.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

9.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.7.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

9.7.2- Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,podendo ser 

atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta. 

Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

9.7.2.1) Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): - publicados em 

Diário Oficial ou publicados em jornal de grande circulação; 

9.7.2.2) Sociedades Limitadas (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os 

Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço, 

Demonstrações Contábeis e os Termos de 4bertura e de Encerramento devidamente 

registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; • 

9.7.2.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123 - Lei das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno 'Porte - por fotocópia do livro Diário, inclusive 

com os Termos de: Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 

Comercial dá sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou - fotocópia 
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do Balanço, Demonstrações Contábeis e os Termos. de Abertura e de Encerramento 

devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante; 

9.7.2.4) Sociedade criada no exercício em curso: - fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente „registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante; 

9.7.2.5) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI será dispensado à 
apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis. 

9.7.2.6) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

9.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.8.1 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando.que a licitante fornece ou forneceu produtos da mesmas categoria 
dos itens constantes desta licitação, com firma reconhecida do assinante. 
a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do 
Atestado de Capacidade Técnica em questão, e: 
I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitaçao da licitante; 
II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à 
Assessoria Juridica do Município para que seja aberto processo administrativo, e 
comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação 
vigente. 

9.9- OUTRAS EXIGÊNCIAS: 

9.9.1- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 72, inciso XXXIII da CF/88, 
conforme MODELO N2 1, Constante no ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES. 

9.9.2- Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na 
forma do § 22, do art. 32 da Lei ri4 8.666/93, alterado pela Lei n° 9.648/98, conforme 

MODELO N-Q 2, Constante no ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇõES. 

9.9.3- Declaração que cumpre os requisitos de habilitação e que a proposta atende às 

exigências do edital, conforme MODELO N2 3, Constante no ANEXO V MODELO DE 
DECLARAÇÕES. 
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9.9.4- Declaração de que se enquadra na condição de ME (MICROEMPRESA) ou EPP 

(EMPRESA DE PEQUENO PORTE), emitida em papel timbrado da empresa assinada pelo 

sócio que detenha os poderes de Saúde da sociedade, conforme MODELO N2 4, Constante 

no ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES. 

9.10 - A declaração ou documentação exigida neste edital que não dispor de campo .no 

sistema pra ser anexada, devera seranexada na parte de "outros documentos". 

09.11 - Às Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte serão aplicadas as disposições 

da Lei Complementar n2 123/06, e suas alterações posteriores. 

09.11.1 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

09.11.2 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.11.3 -. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte:e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresas ou de empresas de 
pequeno porte que tenham formalizado solicitação para usufruir dos benefícios da Lei 

Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis 147/14 e 155/16, será assegurado às 

mesmas empresas o prazo de S (Cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for adjudicado vencedor do certame e/ou comunicado 

pelo .Pregoeiro, prorrogáveis por igual período - a critério único dessa Saúde, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de 

eventuais certidões negativas, ou positivas com efeito de negativas. 

09.11.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará .decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

artigo 81, da -Lei Federal 8666/93, sendo facultado ao Município convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou anular a 

licitaçãó. 
09.12 - Todas as declarações assinadas pelos proponentes deverão observar a necessidade 

de comprovar serem seus subscritores representantes legais da empresa, caso tais 

comprovações já não tenham sido apresentadas anteriormente neste-processo licitatório. 

09.13 - A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar 

n2 123/06, alterada pelas Leis 147/14 e 155/16 caracterizará o crime de que trata o art. 

299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais. 

.09.14 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 
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09.15 - Havendo necessidade de analis,ar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão; informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
09.16 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos,' ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
09.17 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

09.18 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
09.19 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Saúde, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 'proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços. 
09.20 - O município de Dep. Irapuan Pinheiro se reservará ao direito de efetuar diligências 

Visando confirmar as informaçoes apresentadas pela Ticitante vencedora. Caso sejam
encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na 

proposta específica, prevalecerão as da proposta. Se inexequíveis, este fato implicará na 
desclassificação da proposta da licitante. 

09.21 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, e os presentes à sessão serão comunicados. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 24 (vinte e quatrO) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

. Avenida dos Três Poderes,. r12 75 — ÇNPJ: 12.464.1.03/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 ' 



PRPFUITUR A MUNICIPAL DE 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DE MÃOS DADAS COM O POVO 

10.2.. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 'unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 52 da Lei n° 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros;_ no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10.7. A licitante deverá apresentar junto à proposta de preço ajustada - 
  planilha de composição de preços, comprovando a exequibilidade dos preços__ _ 

ofertados, com a apresentação discriminada de todos os custos, referentes ao 

objeto/serviço deste Edital, devendo ser utilizado em modelos próprios, 
contendo todas as informações necessárias para exame. 

• 

• 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

11.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

11.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

11.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 

individual apresentada durante a fase competitiva. . 

11.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá .ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a 

atá ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20e 21 do Decreto 

n° 7.892/213. 
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12.1. Declarado ó vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de quinze minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem cóntrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida  tão somente os atos insuscetíveis de  
aproveitamento. 

12.4, Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

13. = DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovara regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar* a 

sessão reaberta, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAP.UAN PINHEIRO 
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13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório: 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Bolsa 

. de Licitações do Brasil - BLL, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
15.1Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 
16.01 - Entregar os produtos a Saúde, mediante solicitação prévia da CONTRATANTE, no 

prazo de ATÉ 20 (VINTE) DIAS CORRIDOS, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra, tudo de acordo com as especificações constantes da proposta apresentada. 

17. DAS CONDIÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E VIGÊNCIA. 

17.1- Após a homologação do resultado da presente licitação será lavrada Ata de Registro 

de Preços e convocada(s) a(s) vencedora(s) para sua(s) assinatura(s) no prazo máximo de 

OS (cinco) dias úteis, contados da data da sua convocação. 

17.2- Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as 

seguintes condições: 

a) será incluído, na respectiva ata ., o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame; 

b)' o preço registrado com indicação dos fornecedores ser à divulgado na imprensa oficial 

do município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; 

c) a ordem de classificaç.ão dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 

.contratações; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO , 
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17.3- O registro a que se refere o item 17.2 acima tem por objetivo 4 formação de cadastro 

de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses em que tal 

situação possa ocorrer. 

17.4- Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa 

competitiva; 

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou Serviços 

em valor igual ao do licitante mais bem classificado. 

17.5- Se houver mais de um licitante na situação de que trata a alínea "b" do item 17.4 

acima, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 

competitiva. 
17.6- O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por 

uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa vencedora durante seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador. 

17.7- O não cumprimento do disposto no item anterior sujeitará a empresa vencedora ao 

disposto nos artigos 64 e 81 da Lei n2 8.666/93 e ao pagamento de multa de 5% (cinco por 

cento) sobre o valor a ser registradd na Ata de Registro de Preços. 

17.8- O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da 

data da sua assinatura. 

17.9- A licitante que injustificadamente, não apresentar documentação exigida para o 

certame, apresentar declaração falsa, não assinar a Ata de Registro de-Preços, enSejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do ajustado, comportar-se de modo inidemeo, cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Publica pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

18 

18.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela 

Secretaria de Saúde, na condição de ÓRGÃO GERENCIADOR e pelas demais Unidades 

Administrativas, ambas, da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, na condição de 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES, e por qualquer- outro órgão 'ou entidade da Administração 

Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 

Órgão Gerenciador do Processo, desde que devidamente comprovada a vantageM. 

18.2- Os órgãos. e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o .seu interesse junto 

à Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, qué indicará as 

possíveis licitantes e respectivos preços registrados. • 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO 1RAPUAN PINHEIRO 
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18.3- Caberá a empresa adjudicatár,ia beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada 

as condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

18.4- As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata 

este subitem, ou seja, das adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade 
interessada a 50% (cinquenta por cento) dos 'quantitativos dos itens constantes no 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preço para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes na forma em que estabelece o Decreto Federal n° 

7892/13, alterado pelo Decreto n° 9488/2018. 

18.5- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 

18.5.1- Para as microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas 
no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à 

aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão 

TCU n° 2957/2011 - P). 
18.6- A existêrfdia de preços registrados nao obriga aos órgaos ou entidàdes-Partiçipantes, 
a adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação especifica para a 

aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

18.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

18.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação Solicitada em 'até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

18.8.1. Caberá . ao órgão gerenciador autaizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da. Contratação, respeitado o prazo de vigência da 

ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

. 18.9- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, 

a adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação, especifica para a 

o 
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aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento emi igualdade de condições. 

18.10- Na hipótese de ocorrência da situação a que se refere o item 17.9, serão convocados 

os licitantes remanescentes, obedecida a ordem classificatória prevista nos itens 17.5 e 

17.6 acima, ocasião na qual o Pregoeiro avaliará a aceitabilidade da oferta e a 
documentação dos convocados, podendo, ainda, negociar diretamente com estes para 
obtenção de preço melhor. 

19. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS CONTRATOS DELA 

19.1- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao .órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 
65 da Lei n 8.666, de 1993. 

19.2- O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, Ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 

Órgão Gerenciador promover as necessárias negociações junto às licitantes. 

19.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador convocará a licitante 
visando a negociaçao para reduçao de preços e sua adeqUação ao praticado no mercado. 

19.4- Frustrada a negociação, a licitante será liberada do compromisso assumido e o Órgão 

Gerenciador convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de negociação. 

19.5- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a licitante 

não puder cumprir o compromisso, deverá apresentar ao Órgão Gerenciador 

requerimento com as devidas justificativas e comprovações acerca do assunto. 

19.6- O Órgão Gerenciador, após análise do requerimento, poderá liberar a licitante do 
compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade 
justificativas e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento. 
19.7- Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item acima, o Órgão Gerenciador 

convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de negociação. 

19.8- Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá com a revogação 

da Ata ,de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para" obtenção de ajuste mais' 

vantajoso. 
19.9- É Vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de .registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o , .1L" do art. 65 da Lei n 8.666. de 1993. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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19.10- A vigência dos .contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será 

definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei ri2 8.666, 

de 1993. 

19.11- Os contratos decorrentes. do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto no art. 65 dalei n9- 8.666, de 1993. 

19.12- O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no 

Prazo de validade da ata de registro de preços. 

20. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1 - O Órgão Gerenciador deste processo poderá cancelar o registro de preços, sem 

prejuízo das sanções cabíveis: 

20.1.1- Quando a Licitante: 

a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 

b) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas; 

c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata 

de Registro de Preços; 

d) Recusar-se à revisão de preços proposta pela Secretaria de Saúde, com o intuito de 

adequá-los aos praticados no mercado; 

e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de 
fornecimento em razao dos preços registrados, pela Indisponibillcrade-db-bem no—mercado, 

ou, ainda, em decorrência de caso fortuito ou força maior. 

20.1.2- Quando o Órgão Gerenciador: 

a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao 
subitern 19.4 deste edital; 

b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razões de interesse público; 

c) Constatar fato impeditivo à manutenção dos preços registrados. 

20.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência 

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado, 

decorrentes de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
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M u. DA FISCALIZAÇÃO 
21.1- A execução da Ata de Registro de Preços será objeto de acompanhamento, 

fiscalização e avaliação por intermédio da Secretaria de Saúde- Órgão Gerenciador. 

21.2- A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da 

Secretaria de Saúde- Órgão Gerenciador. 

21.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto-da Ata de Registro de Preços 

deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para a Secretaria de 

Saúde- Órgão Gerenciador. 

22.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão 

ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas 

neste Edital e nas determinações contidas na legislação pertinente. 

22.2- Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o 

disposto no Capítulo III da Lei Federal n.2 8.666/93, com suas respectivas alterações 

posteriores, no que couber. 
22.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro Cancelado e/ou não 

firmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação 

com as demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até que 

uma delas demonstre interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira 

colocada e atendidas a'-s especificações e prazos exigidos neste Edital. 

22.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á, ainda, pelas normas -

fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

23 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

23.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência. 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

2.à. DO PAGAMENTO 

25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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'tek. DAS SANOES ADMDU 
26.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

26.1.1. não assinar o 'termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado 'dentro do prazo de validade da proposta; 

26.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

26.1.3. apresentar documentação falsa; 

26.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

26.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

26.1.6. não mantiver a proposta; 

26.1.7. cometer fraude fiscal; 

26.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

26.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

26.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

26.11.-Advertência porfaltas leves, assim entendidas-como aquelas-que-não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

26.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

26.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Publica opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

26-.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a municipalidade e, pelo prazo de até 
cinco anos; 

26.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
• 

sempre que a Contra6da ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

26.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

26.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias' à apuração da responsabilidade da empresa devei-ão 

. - 
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autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR. 

26.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n2

12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

26.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

26.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

26.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.66, de 1993, e subsidiariamente na 

Lei n° 9.784, de 1999. 

26.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Saúde, observado o princípio,da proporcionalidade. 

26.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

27.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores. 

28. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLAREMMOTO _ 

28.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

28.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, ou por petição dirigida 

ou protocolada no endereço na Av. dos três poderes, 75, centro, Dep. Irapuan Pinheiro 

/CE. . .

28.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste &fitai e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data 

de recebimento da impugnação. 
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28.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

28.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado 

no Edital. 

28.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

28.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

28.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

28.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a Saúde. 

g?- DASDISPQROES;GERAIS-
29.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

29.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão _será automaticamente transferida para-o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

29.3. Todas as referências de tempo no. Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

29.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

29.5. É facultada ao Pregoeiro, em qualquer fase deste Pregão, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo (§ 3° do art. 43 da Lei -n2

8.666/93). 

29.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistetna eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

"desconexão. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n° 75 — CNPJ: 12.464.103/0001-91 

• .FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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• 

29.7. O licitante,será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no • sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

29.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde. que não comprometam o interesse da 

Saúde, o princípio da isonomia, a.finalidade e a segurança da contratação. 

29.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Saúde não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Saúde. 

29.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse públiço. 

29.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

29.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

_https://licitacoes,tce.ce.gov.br/, bem _como no_sítio_ eletrônico da _Bolsa de Licitações do 

Brasil - BLL (www.bll.org.br) e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço na Av. 

dos três poderes, 75, centro, Dep. Irapuan Pinheiro /CE nos. dias úteis, no horário das 

0800 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

29.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preço 

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato; 

ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço; 

ANEXO V - Modelo de Declarações; 

ANEXO VI - Termo de Adesão T BLL; 

ANEXO VII- Custo pela utilização do sistema. 

" 29.16- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais • disposições constantes* na Lei de 

Licitações n2 8.666, de 21 de junho de 1:993 e suas alterações posteriores, na Lei do Pregão 

n° 10.520, de 10 de jplho de 2002. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO.IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes; n° 75 - CNPJ: 12.464.1031001-91 

FON E/FAX:.88 9 3569-1218 
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30- DO FORO 

30.1- Fica eleito o foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, para dirimir 

toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela 

via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

Dep. Irapuan Pinheiro-CE, 26 de JULHO de 2022. 

Pregoeiro do Municipal de Dep. Irapuan Piriheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n° 75 .— CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0 - DA APRESENTAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde do Município de Dep. Irapuan Pinheiro 

apresenta o Termo de Referência visando o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS PERMANENTES E 

MATERIAIS DE CONSUMO PARA SATISFAZER AS NECESSIDADES DE IMPLANTAÇÃO 

DO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AS NECESSIDADES DO 

LABORATÓRIO HOSPITALAR E DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BERNARDO DO 

MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO-CE, para atender as necessidadés da 

Secretaria de Saúde e determina as normas e condições gerais para elaboração de edital e 

suas minutas. 

A Licitação fundamentar-se-á nas Leis: 

Lei Federal n2 10.520/02 e suas alterações; 

Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações; 

Decreto n2 10.024/2019; 

Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações; e 

Decreto Municipal de n° 195 2018, de 17 de janeiro de 2018. 

2.0 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria de Saúde do Município de Dep. Irapuan Pinheiro, diante de suas atribuições 

legais tem o dever de garantir a manutenção das atividades administrativas mais diversas, 

pois trata-se de obrigações acessórias em que o poder público tem o dever de fazer. 

Outrossim, sabe-se que para tais suprimentos, é de grande importância, vez que atendem à 
administraçãO pública na manutenção de atividades da Secretaria Municipal de Saúde. 

As aquisições dos Equipamentos e demais itens desta natüreza, guardam perfeita 

harmonia com a legitimidade das compras governamentais, pois a AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS, MATERIAIS PERMANENTES E MATERIAIS DE CONSUMO PARA 

SATISFAZER AS NECESSIDADES DE IMPLANTAÇÃO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n° 75 CNP .464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88.9 3569-1218 
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AS NECESSIDADES DO LABORATÓRIO HOSPITALAR E DO 

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BERNARDO DO MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN 

PINHEIRO-CE, é de suma importância para manutenção das atividades da Sec. De Saúde. 

Deste modo, faz-se presente neste termo, a figura da iniciação de tal procedimento, á fim 

de garantir as ferramentas administrativas e uma condição favorável à sua perfeita 

execução. 

Os produtos/itens em questão deverão ser adquiridos de empresas especializadas que 

efetivamente comercializem os itens em questão, primando pelo princípio da 

especificidade do ramo de atividade. 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA ADOÇÃO DE CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR LOTE - 

EM ATENDIMENTO AO QUE DISPÕE O ACÓRDÃO DO TCU DE N2 1592/2013 - 

PLENÁRIO: Considerando o princípio da proporcionalidade e razoabilidade, este(s) 

órgão(s) entende(m) que, desta forma, os itens a serem licitados integrarão o lote na 

observância, inclusive, das regras de mercado para a comercialização dos produtos, de 

modo a manter a competitividade necestsária à disputa. Todas as peculiaridades 

envolvidas foram avaliadas de forma a gerar maior concorrência e possibilidade de 

participação aos possíveis interessados. Nessa esteira, entendem(s) que objetos em tela se 

cotejam por sua similitude de gênero justifica-se a realização de licitações por meio de 

LOTES, de forma a gerar maior economia de escala e por consequência, gerando o ínelhor 

aproveitamento dos recursos públicos, na forma do que determina o art. 23, §12, da Lei n.2

8.666/93. Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar os itens 

pretendidos, quando da demandar ser única em relação à especificidade da finalidade 

buscada. Por fim, ressalt(o)(amos) que a competitividade resta amplamente preservada, 

pois o agrupamento dos itens leva em consideração as características comuns aos objetos 

dos itens pertencentes que se unificam em um único conjunto 

3.0 - REFERENCIAL DE PREÇOS: 

2.1- Os preços de referência ora apresentados foram estimados,. tendo como base as 

pesquisas prévias de preços realizadas junto a empresas do ramo de atividade pertinente 

com o objeto em apreço, partes integrantes deste processo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTAQ0 IRAPUAN PINHEIRO 

'Avenida dos Três Poderes, rig CNPJ: 4;103/0001-91 

FONE/FAX: 88.9 .3569-1218 
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4.0 - MODALIDADE DA LICITAÇÃO: 

Pregão Eletrônico, (MENOR PREÇO POR LOTE). 

5.0 - ORGÃO GERENCIADOR: 

Secretaria de Saúde. 

6.0 - ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

Sem órgãos participantes. 

7.0 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.11-Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a licitante fornece ou forneceu produtos da 
mesma categoria dos itens constantes desta licitação, com firma reconhecida do 
assinante. 
a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, q Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a 
veracidade do Atestado de Capacidade Técnica em questão, e: 
I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 

II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato 
encaminhado à- Assessoria Jurídica cid Município para que seja aberto processo 
administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas 
cabíveis, conforme a legislação vigente. 

8.0-DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA 

a) Os produtos deverão ser entregues no local, data e hora definidas pela Secretaria na 

ordem de compra. 

b) O prazo para entrega dos produtos será de 20 (vinte) dias corridos, após recebimento 

da ordem de compra. 

9.0-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O presente termo de referência apresenta-se a fim de delimitar as normas e cláusulas 

' gerais visando elaboração de edital na modalidade 'Pregão do tipo Eletrônico para 

REGISTRO DE PREÇO, tendo fulcro no artigo 3° da Lei Federal n° 10.520/02. 

O Pregão deverá ser .conduzido pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio designados pela 

Portaria n° 036/ 2022, DE 27 DE JANEIRO DE 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN. PINHEIRO 

.Avenida dos Três Poderes, n° 75 — CNPJ: 464.103/0001-91 

•FONE/FAX: 88 9 3569-1218 • 
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10.0- CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

No caso da necessidade da aquisição dos referidos produtos, estes deverão ser entregues 

junto a Secretaria contratante da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE, 

mediante solicitação. da CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, a contar 

da data do recebimento da respectiva ordem de compra. 

• 

.PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n9 75 — CNPJ: /2.4 4.103/0001-91 
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ANEXO. I — AO TERMO DE REFERENCIA 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND 

• 

PREÇO 
MÉDIO 

UNITARIO 

PREÇO MÉDIO 
OTALT 

1 

MICROSCÓPIO BIOLÓGICO BINOCULAR ÓPTICA INFINITA AUMENTO 
40X ATÉ 1000X OBJETIVA PLANA CROMÁTICA E ILUMINAÇÃO LED 3W. 
TUBO BINOCULAR COM AJUSTE INTER PUPILAR 48MM- 75 MM, 
AJUSTE DE DIOPTRIA NA PORTA OCULAR, INCLINADO 30", ROTAÇÃO 
360°COM PINO DE TRAVA E SISTEMA ANTI-FUNGO. OCULAR WF 10X 
(18MM) OU WF 10X (20MM) OPCIONAL. OBJETIVA PLANA CROMÁTICA 
INFINITA: 4X, 10X, 40X, (R), 100X (R) OIL. REVOLVER: PORTA QUATRO 
OBJETIVAS, SISTEMA GIRATÓRIO POR ROLAMENTO, PARADA TIPO 
CLICK E DISPOSITIVO QUE FIXA AS OBJETIVAS PARA EVITAR REMOÇÃO. 
PLATINA RETANGULAR MECÂNICA COM ÁREA 140 X 135MM, 
MOVIMENTO X 76MM Y 41MM EM BOTÕES CONJUGADOS A DIREITA, 
ESCALA VERNIER. CONDENSADOR ESCALONADO ABBE 1.25 NA COM 
ÍRIS DIAFRAGMA, PORTA FILTRO E MOVIMENTO POR PINHÃO E 
tREMALHEIRA. FOCALIZAÇÃO: MACROMÉTRICO COM TRAVA DE 
SEGURANÇA E AJUSTE DE TENSÃO, ÁREA DE TRABALHO 20MM. 
MICROMÉTRICO COM CURSO DE 20MM E ESCALA COM PRECISÃO DE 
0,002MM POR DIVISÃO. BOTÕES BILATERAIS. TENSÃO DE ENTRADA 
AUTOMÁTICA 90VAC- 240VAC. COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA: 
34CM X-29CM-X-46- CM. 

UND 

s

2,00 R$ 
13.847 57 , 

• 

R$ 27.695,14 

— 

2 

MICROSCÓPIO ESTEREOSCÓPIO BINOCULAR Dl- 724 AUMENTO DE 20X 
A 40X ORIGINAL 80X .OPCIONAL MICROSCÓPIO COMPACTO ESTÉREO 
PARA ESTRUTURAS E CIRCUITOS ELETRÔNICOS COM CARACTERÍSTICAS 
ADEQUADAS PARA TODAS AS NECESSIDADES: CAMPO EDUCACIONAL, 
CIRCUITO DE CONTROLE DE QUALIDADE, PLACAS DE CAMPO 
ZOOLÓGICO, LABORATÓRIO, CAMPO DE PESQUISA, DE SUPERFÍCIE E 
ANÁLISE DE MATERIAIS. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: - CABEÇOTE 
INCLINADO DE 45°, 360° DE ROTAÇÃO; - FOCAGEM CONTROLADA POR 
UM MECANISMO DE PINHÃO E CREMALHEIRA EM AMBOS OS LADOS. - 
PINÇA PARA FIXAÇÃO DE AMOSTRAS. - DISTÂNCIA INTER PUPILAR E 
DIFERENÇA DE DIOPTRIA, AJUSTÁVEL; - ALIMENTAÇÃO BIVOLT 
MODELO: 0I-724; CABEÇOTE BINOCULAR OBJETIVA DE AUMENTO 2X E 
4X BASE EQUIPADA DE VIDRO FOSCO CIRCULAR COM DIÂMETRO DE 
95MM E DUAS PRESILHAS, ESTATIVO METÁLICO DISCO 
-BRANCO/PRETO EM ACRÍLICO PINTURA ELETROSTÁTWA DE ALTA 
DURABILIDADE COM TRATAMENTO ANTI- CORROSIVO OCULARES: WF 
10X AMPLIAÇÃO: 20X - 40X (PODENDO CHEGAR ATE 80X COM OCULAR 
OPCIONAL DE 20X). ILUMINAÇÃO: LED COM AJLiSTE DE INTENSIDADE 
DE LUZ, TRANSMITIDA E INCIDENTE .DISTANCIA DE TRABALHO. FONTE 
DE ALIMENTAÇÃO BIVOLT. • 

. 

UND 200 , 

, 

• 

' 

' 
, 

• 

R$ 6.97353 , 

• 

. 

- 

R$ 13.947,06 

. 

• 

. PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n2 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 • 
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• 

ANALISADOR BIOQUÍMICO SEMIAUTOMÁTICO: 90 POSSIBILIDADES DE 
PROGRAMAÇÃO PARA QUALQUER REAGENTE (SISTEMA 
ABERT0);FAIXA DE LEITURA: -0,100 A 3,500 ABS; MONOCROMADOR 
COM 8 FILTROS: 340, 405, 450, 505, 546, 578, 620 E 670 NM; BANDA 
DE PASSAGEM 10 NM PARA 340 E 06 NM PARA OS DEMAIS FILTROS; 
LUZ' • ESPÚRIA: < 0,01%T; LEITURAS MONOCROMÁTICAS E 
BICROMÁTICAS; COMPARTIMENTO DE AMOSTRAS PARA CUBETAS 
QUADRADAS OU REDONDAS; CUBETA DE FLUXO METÁLICA DE 32 ill. 
TERMOSTATIZADA PARA 25, 30, 37 ± 0,1 °C; CUBETA DE FLUXO 
TERMOSTATIZADA PARA 25, 30, 37 ± 0,1 2C; CONTAMINAÇÃO CUBETA: 
< 1% COM 500 III (TESTE COM SOLUSÃO DE DICROMATO DE 
POTÁSSIO); LEITURAS EM ABSORBÃNCIA, PONTO FINAL, CINÉTICA, 
TEMPO FIXO, DIFERENCIAL, CINÉTICA MÚLTIPLA; LEITURAS COM 
PADRÃO, MULTI PADRÃO E FATOR; ESTATÍSTICAS DE CONTROLE DE 
QUALIDADE COM GRÁFICO DE LEVEY JENNINGS; IMPRESSÃO DOS 
RESULTADOS COM IMPRESSORA GRÁFICA INCORPORADA; LÂMPADA 
DE TUNGSTÊNIO DE LONGA DURABILIDADE; CONTROLE COMPLETO DA 
REAÇÃO CINÉTICA OU COLORIMÉTRICA; ALIMENTAÇÃO: 110, 127, 220, 
240 Volts 35 VA 

UND 

r 

- 
2,00 R$ 

17.033 , 33 

. 

R$ 34.066,66 

. 

VALOR TOTAL DO LOTE 01: 
. 

. " 1 

R$ 75308,86 

LOTE 02 

• ITEM UND 
_ PREÇO 

MÉDIO 
UNITARIO 

PREÇO MÉDIO
TOTAL . 

DESCRIÇÃO ' 

- 
QUANT 

1 

DESTILADOR DE AGUA - CAPACIDADE DO RESERVATÓRIO DE AGUA 
DESTILADA: 3,8 LITROS; CAPACIDADE DO RESERVATÓRIO DE AGUA 
COMUM: 4 LITROS; DURAÇÃO DO CICLO COMPLETO: 6 A 8 HORAS; 
PESO: 4KG - DIMENSÕES: L: 27CM X A: 33CM X P: 27,6 CM; 
TEMPERATURA DE TRABALHO: 15 A 40°; VOLTAGEM: 220V; 

UND 2,00 R$ 1.592,80 R$ 3.185,60 

VALOR TOTAL DO LOTE 02: R$ 3.185,60 

LOTE 03 

ITEM DESCRIÇÃO " QUANT 
- 

' 
UND 

PREÇO 
MÉDIO 

UNITARIO 

PREÇO.MÉDIO 
' TOTAL 

1 DESFRIBILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO - DEA: TAMANHO: 20 X 18,4 
X 4,8 CM; PESO: 1,1 KG COM A BATERIA DO PAD-PAKTM ENCAIXADA; 
ONDA: ONDA BIFÁSICA SCOPE (CURVA DE PÚLSAÇÃO DE SAÍDA 
AUTOCOMPENSADORA). A ONDA BIFÁSICA OTIMIZAQA COMPENSA'A 

UND 2,00 
• 

R$ 20.651,85 R$ 41.303,70 
. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes;n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001.-91 . 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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ENERGIA, A INCLINAÇÃO E A CURVA DE IMPEDÂNCIA DO PACIENTE; 
ENERGIA: AS DEFINIÇÕES ESTÃO PRÉ-CONFIGURADAS DE FÁBRICA 
PARA O ESCALONAMENTO DE ENERGIA, DE ACORDO COM A VERSÃO 
DA AHA/ERC DE 201; ADULTO: 1°. CHOQUE DE 150 J 29. CHOQUE DE 
150 J 32. CHOQUE DE 200 J; PEDIÁTRICO: 12. CHOQUE DE 50 J 22. 
CHOQUE DE 50 J 32, CHOQUE DE 50 J; TEMPO DE CARREGAMENTO: 
150 J MENOR QUE 8 5, 200 J MENOR QUE 12 S; TEMPO DE RETENÇÃO 
DA CARGA: 20 SEGUNDOS; BOTÕES DE CONTROLE: "ON/OFF" 
(LIGA/DESLIGA) E "SHOCK" (BOTÃO LUMINOSO DE CHOQUE); FAIXA DE 
IMPEDÂNCIA: 200 - 2300; SISTEMA DE ANÁLISE DO PACIENTE: AVALIA 
E INTERPRETA AUTOMATICAMENTE O SINAL DE ECG DO PACIENTE, A 
QUALIDADE DO SINAL (ELIMINA RUÍDOS), A INTEGRIDADE DO 
CONTATO DO ELETRODO, A FREQUÊNCIA CARDÍACA (0- 300 BPM), E A 
IMPEDÂNCIA DO PACIENTE. O RESULTADO DESSA ANÁLISE DETERMINA 
SE A DESFIBRILAÇÃO É NECESSÁRIA OU NÃO; 
ESPECIFICAÇÃO/SENSIBILIDADE: ATENDE AOS PADRÕES ISO 60601-2-4 
E AAMI DF80:2003; TELA DE LED: INSTRUÇÕES VISUAIS E DE ÁUDIO EM 
PORTUGUÊS, AUXILIAM E GUIAM O USUÁRIO, POSSIBILITANDO UMA 
INTERVENÇÃO TERAPÊUTICA SEGURA, ATRAVÉS DOS LEITORES 
DIGITAIS DE LED; VISUAIS: PRENDER ELETRODOS, AFASTE-SE, 
EXECUTAR RCP, DESCARGA ELÉTRICA IMEDIATA, TESTE AUTOMÁTICO 
CONCLUÍDO COM SUCESSO - ESTADO ATIVADO; ÁUDL,0: NSTRUÇÕES 
DE ÁUDIO EM PORTUGUÊS, GUIAM O OPERADOR DO INÍCIO AO FIM 
DA OPERAÇÃO, ATRAVÉS DE AUTO-FALANTES INTERNOS COM 
CONTROLE DE VOLUME; ALARMES: A NOTIFICAÇÃO DE VOZ DE POUCA 
BATERIA (10 DESCARGAS RESTANTES), INDICADOR DE STATUS DIÁRIO, 
PISCA EM VERDE SE O DISPOSITIVO ESTIVER PRONTO PARA O USO 

. 

_ 

• 

. 

. 

XBATERIA E CIRCUITOS1NTERNOS)-= ALARME VISUAL E 50-NORO CASO O 

. 

. 

' 

. 

. 

• 

• 

_______ ___. 

I 

EQUIPAMENTO NECESSITE DE MANUTENÇÃO; REGISTRO DO EVENTO 
TIPO: MEMÓRIA INTERNA, CAPACIDADE DE MEMÓRIA MÍNIMO DE 90 
MINUTOS DO TRAÇADO DE ECG (INFORMAÇÕES COMPLETAS) E 
GRAVAÇÃO DO EVENTO/INCIDENTE; REVISÃO DE PROPRIEDADES: 
CABO USB CONECTADO AO PC E SOFTWARE DE REVISÃO DE DADOS 
(COM BASE EM WINDOWS) SAVER' EVO; TEMPERATURA DE 
OPERAÇÃO/ESPERA: O A 50°C; UMIDADE RELATIVA: 5 A 95% (SEM 
CONDENSAÇÃO); RESISTÊNCIA À ÁGUA: IEC 60529/EN 60529 IP56; 
ALT1TUDE:.0 A 4.575 METROS; CHOQUE: MIL STD 810F MÉTODO 516.5, 
PROCEDIMENTO 1 (40 G); VIBRAÇÃO: MIL STD 810F MÉTODO 514.5+ 
CATEGORIA 4 TRANSPORTE RODOVIÁRIO (CAMINHÃO) MIL STD 810F 
MÉTODO 514.5+ CATEGORIA 7 AERONAVE - JET 737 E AERONAVES EM 
GERAL EN 60601-1-2, 2002 EN55-11:1999 +A2:2001; EMC 
(COMPATIBILIDADE ELETROMAGNÉTICA): EN61000-4-2:2001 (8 KV); 
EMISSÕES IRRADIADAS: EN61000-4-3:2001 80 MHZ-2.5 GHZ, (10 V/M); 
DESCARGA ELETROSTÁTICA: EN6100024-8:2001 (3 A/M); IMUNIDADE 
RF: RTCA/D0-160D:1997, SEÇÃO •21 (CATEGORIA M); IMUNIDADE DE 
CAMPO MAGNÉTICO: TSO-C142/RTCA DO-227; AERONAVE: ISO 9001 - 
GB02/54194 ISO 13485 - GB02/54195 EEC 92/43 - GB02/54193; 
RESISTÊNCIA: QUEDAS 1 METRO DE ALTURA ÁGUA E POEIRA IP56; 
PAD-PAK"' E PEDIATRIC-PAC': CARTUCHOS . DESCARTÁVEIS DE 
ELETRODOS PARA DESFIBRILAÇÃO E BATERIA; BATERIA: LíTIO 
(LIMN02) 18 V, 1.5 AN1P/H - DESCARTÁVEL; CAPACIDADE: >60 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n2 75 — CNN: 12. 103/0001-91 

FONE/FAX:.28 9 35694218 
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• 
' 

CHOQUES A 200 J OU 6 HORAS DE MONITORAMENTO CONTÍNUO; 
.PAD-PAC": PARA USO EM PACIENTES ACIMA DE OITO ANOS, PESANDO 
A PARTIR DE 25 KG; ELETRODOS - ADULTO: ELETRODOS DE 
DESFIBRILAÇÃO DESCARTÁVEIS PRÉ-ACOPLADOS E SENSOR DE ECG; 
COMPRIMENTO DO CABO: MÍNIMO 1 M; VIDA ÚTIL: MÍNIMO 4 ANOS 
EM STAND BY A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO; PEDIATRiC-PAC': 
PARA PACIENTES ENTRE UM E OITO ANOS, PESANDO MENOS DE 25 
KG. (ACESSÓRIO OPCIONAL); ELETRODOS - PEDIÁTRICO: ELETRODOS' 
DE DESFIBRILAÇÃO DESCARTÁVEIS PRÉ-ACOPLADOS E SENSOR DE ECG; 
COMPRIMENTO DO CABO: MÍNIMO 1M; VIDA ÚTIL: MÍNIMO 4 ANOS 
EM STAND BY A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO; COMUNICAÇÃO 
COM O PC: CABO USB, SOFTWARE SAVER EVO; GARANTIA DO 
EQUIPAMENTO: MÍNIMO 8 ANOS. 

. 

VALOR TOTAL DO LOTE 03: R$ 41.303,70 

LOTE 04 

ITEM ` DESCRIÇÃO QUANT 'UND 
PREÇO 
MÉDIO 

UNITARIO 

PREÇO MÉDIO 
TOTAL 

1 OXÍMETRO DE PULSO DE MESA: OXIMETRIA (`XDSP02), FREQUÊNCIA 
CARDÍACA COM INTENSIDADE E CURVA PLESTIMOGRÁFICA; ALARMES 
AUDIOVISUAIS--PJUSTÁVEIS. VISOR LCD COLORIDO DE- 7 DE ALTA  
RESOLUÇÃO E ALTO CONTRASTE. INDICAÇÃO DA SP02, FREQUÊNCIA 
CARDÍACA, FORÇA DE PULSO, ONDA PLESTIMOGRÁFICA E TABELA DE 
TENDÊNCIAS; EXIBIÇÃO CONTÍNUA EM TEMPO REAL DAS ONDAS 
PLESTIMOGRÁFICAS, DOS VALORES MEDIDOS, DADOS 
CRONOLÓGICOS, AS TENDÊNCIAS DE MEDIÇÃO, OS PARÂMETROS DE 
ALARME E INFORMAÇÕES .00 PACIENTE. POSSUI 3 MODOS DE 
EXIBIÇÃO: MODO DÍGITOS GRANDES; MODO MESA E MODO GRÁFICO; 
ALARMES SONOROS AJUSTÁVEIS E PROGRAMÁVEIS; POSSUI BOTÕES 
FRONTAIS: LIGA/DESLIGA; VOLUME; • BRILHO; SILENCIAR ALARME; 
MODO DE EXIBIÇÃO; MENU; BOTÃO ROTATIVO. LEDS INDICATIVOS: 
FUNCIONAMENTO POR BATERIA; FUNCIONAMENTO POR ENERGIA AC; 
CARGA DA BATERIA; SILÊNCIO DE ALARME; STATUS DE 
FUNCIONAMENTO; BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL DE LÍTIO; ALÇA 
PARA TRANSPORTE; PORTA DE REDE LAN (RJ45) PARA COMUNICAÇÃO 
COM COMPUTADOR; ACOMPANHAR SENSOR ADULTO, PEDIÁTRICO E 
NEONATAL; CANAL DE ONDAS PLESTIMOGRÁFICAS COM SELEÇÃO DE 
FORMA DA ONDA E VELOCIDADE; 2 ANOS DE GARANTIA INCLUSOS. 

UND 2,00 

' 

R$ 7.426,57 

, 

• 

• 

R$ 14.853,14 

- 

• 

• 

' 

VALOR TOTAL DO LOTE 04: 
• . 

R$ 14.853,14 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO. 

. Avenida dos Três Poderes, ng 75 CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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LOTE 05 * .. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND 
. 

PREÇO 
MÉDIO 

UNITARIO 

PREÇO MÉDIO 
TOTAL 

1 ARMÁRIO ROUPEIRO DE AÇO VESTIÁRIO ACADEMIA 8 PORTAS: 
QUANTIDADE DE PORTAS: 08 COR: CINZA PADRÃO CHAPA: 26 / 
0,45MM; MEDIDA DAS PORTAS/ VÃOS: 092ALT X 027LARG; SISTEMA 
DE VENTILAÇÃO: VENEZIANA; FECHAMENTO: PITÃO PARA CADEADO; 
QUANTIDADE DE CABIDES POR PORTA:2; PÉS REMOVÍVEIS; NÃO 
DESMONTÁVEL: NÃO (EXCETO PORTAS QUE PODEM SER TROCADAS); 
PINTURA: EPÓXI PÓ ALTURA:197CM LARGURA:122CM 
PROFUNDIDADE: 036CM 

UND 2,00 

- 

4,

R$ 6.083,33 R$ 12.166,66

VALOR TOTAL DO LOTE 05: R$ 12.166,66 

LOTE% 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT 

- 

UNO 
PREÇO MÉ DIO 

UNITÁRIO 

e 
PREÇO MÉDIO 

TOTAL 

1 ÁCIDO ÚRICO ENZIMÁTICO - LABTESTE KIT 
-----

40,00 R$ 117,78 R$ 4.711,20 

2 AGULHA PARA COLETA A VÁCUO - 25X0,7 MM- CAIXA C/100 CX 

-- 

320,00 R$ 108,12 R$ 34.598,40 

3 AGULHA PARA COLETA A VÁCUO - 25X0,8 MM - CAIXA C/100 CX 320,00 R$ 108,12 R$ 34.598,40 

4 ANTI-A 10ML FR 24,00 R$ 65,23 R$ 1.565,52 

5 ANTI-B 10ML FR 24,00 R$ 65,23 R$ 1.565,52 

6 ANTICOAGULANTE EDTA . FR 4,00 R$ 104,46 R$ 417,84 

7 ANTI-D 10ML FR 24,00 R$ 103,33 R$ 2.479,92 

8 ASLO OU ASO - TESTE REAGENTE KIT 24,00 R$ 241,62 R$ 5.798,88 

9 AZUL DE METILENO 500M1 FR 8,00 R$ 35,80 R$ 286,40 

10 BETATESTE - FITA P • PRA BETA HCG KIT 1600,00 R:$ 89,13 R$ 142.608,00 

11 CAPILAR S/ HEPARINA C/500 
. 

FR 40,00 R$ 67,23 R$ 2.689,20 

12 COLESTEROL ENZIMÁTICO - LAB.TESTE KIT 40,00 R$ 150,72. R$ 6.028,80 

13 COLETOR PLÁSTICO PARA URINA UND 4000,00 R$ 0,96 R$ 3.840,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, ri° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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4 

14 -- COLORAÇÃO PANO-FICO RÁPIDO 3).(500ML KIT 20,00 R$ 101,55 .R$ 2.031,00 

15 CRONÔMETRO DIGITAL UND 8,00 R$ 

•

134,20 R$ 1.073,60 

16 DESCORANTE DE ZI.EHL 3% 500M1 FR 20,00 R$ 105,27 R$ 2.105,40 

R$ 6.129,84 17 DETERGENTE BIOCLEAN PLUS 
4 

LT 8,00 R$ 766,23 

18 DIAGON 400ML UND 16,00 R$ 58,35 R$ 933,60 

19 DILUENTE M-30D - 20ML UND 24,00 R$ 169,17 R$ 4.060,08 

20 ESCOVA PARA LAVAR VIDRARIA UND 40,00 R$ 11,27 R$ 450,80 

21 ESTANTE TIPO GRADE CAP/60 TBS 16MM UND 8,00 R$ 23,75 R$ 190,00 

22 ESTANTE TIPO GRADE CAP/90 TBS 13MM UND 8,00 R$ 27,52 R$ 220,16 

23 FUCSINA FENICADA ZIEHL 500ML FR 6,00 R$ 54,62 R$ 327,72 

24 GLICOSE - LABTESTE KIT 40,00 R$ 89,01 R$ 3.560,40 

25 LÂMINA P/ MICROSCÓPIO FOSCA CX C/50 CX 120,00 R$ 17,94 R$ 2.152,80 

26 LÂMINA P/ MICROSCÓPIO LISA CX C/50 CX 80,00 R$ 17,26 R$ 1.380,80 

27 LAMíNULA P/ MICROSCÓPIO 22X22 CX C/100 CX 60,00 R$ 17,45 R$ 1.047,00 

28 LANCETA CX C/200 CX 100,00 R$ 60,01 R$ 6.001,00 

29 LÍQUIDO DE TUERCK 500ML FR 2,00 R$ 229,33 R$ 458,66 

30 LYSE PARA APARELHO BC-3600 - 500ML UND 8,00 R$. 463,43 R$ 3.707,44 

31 MASSA SELANTE CX 2,00 R$ 78,67 R$ 157,34 

32 ÓLEO DE IMERSÃO . FR 20,00 R$ 39,98 R$ 799,60 

33 PAPEL FILTRO QUALITATIVO 9CM C/100 PC 20,00 R$ 7,48 R$ 149,60 

34 PCR - TESTE REAGENTE KIT 30,00 R$ 206,90 R$ 6.207,00 

35 PIPETA DE VIDRO 10ML UND 40,00 R$ 8,20 R$ 328,00 

36 PIPETA DE VIDRO 5ML . * • UND 40,00 R$ . 8,20 R$ 328,00 ' 

37 PONTEIRA AMARELA C/1000 PC 12,00 R$ 26,09 R$ 313,08 

38 PONTEÍRA AZUL C/1000 • PC ' 8,00 R$ * 44,90 R$ . 359,20. 

39 PEUMATESTE REAGENTE 
* 

KIT • 12,00 *R$ 112,46 R$ 1.349,52 
* 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, ng 75 - CNPJ: 12.464.103 0/-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 . 
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40 R1NSE M-30-R - 20ML - PARA APARELHO HEMATOLÓGICO . 

• 

UND 6,00 R$ 350,29 R$ 2.101,74 

41 ROLO DE BOBINA PARA O APARELHO BC-3600 UND 50,00 R$ 21,33 R$ 1.066,50 

42 SOLUÇÃO EVIDENCIADORA A BASE DE FUCC1NA FR 10ML UND . 4,00 R$ 93,75 R$ 375,00 

43 TRIGLICÉRIDES - LABTESTE KIT 
t 

20,00 R$ 420,48 R$ 8.409,60 

44 TUBO DE ENSAIO VIDRO 12X75 UND 200,00 R$ 0,63 R$ 126,00 

45 TUBO DE ENSAIO VIDRO 13X100 UND 200,00 R$ 0,72 R$ 144,00 

- 
46 

TUBO TAMPA AMARELA - 3,5ML (COM GEL SEPARADOR) PARA 
COLETA A VÁCUO PCT C/100 

PC 130,00 R$ 164,95 R$ 21.443,50 

47 
TUBO TAMPA AMARELA - 5ML (COM GEL SEPARADOR) PARA COLETA 
A VÁCUO PCT C/100 

PC 200,00 R$ 168,03 R$ 33.606,00 

48 TUBO TAMPA CINZA (GLICOSE) PARA COLETA A VÁCUO PCT C/100 PC 40,00 R$ 153,63 R$ 6.145,20 

49 
TUBO TAMPA ROXA (HEMOGRAMA) PARA COLETA A VÁCUO PCT 
C/100 

PC 

- KIT 

120,00 R$ 140,47 

4 

R$ 16.856,40 

50 URÉIA ENZIMÁTICA - LABTESTE 20,00 R$ 219,13 R$ 4.382,60 

51 URITEST - FITA PARA ANÁLISE DE URINA - FR C/100 FR 30,00 R$ 83,52 R$ 2.505,60 

VDRL KIT 20,00_ 2.153,80 _32_ ., _EL 07,69 .R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE 06: R$ 386.325,66 

LOTE 07 

ITEM DESCRIÇÃO CLUANT UND 
PREÇO 
MÉDIO 

UNITARIO 

PREÇO MÉDIO 
TOTAL 

1 ÁLCOOL ABSOLUTO - 1 LITRO UND 60,00 R$ 28,26 R$ 1.695;60 

2 AGUA TAMPONADA UND 40,00 R$ 540,83 R$ 21.633,20 

3 AZUL DE METILENO . UND 

- 

40,00 R$ 55,00 R$ 2.200,00 . 

4 . GEIMSA . UND 40,00 R$ 276,33 R$ 11.053,20 

5 -GLICERINA PA . UNE) 40,00 R$ 62,00 . R$ 2.480,00 

• VALOR TOTAL DO LOTE 07: 
• 

• R$ 39.062,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, ng 75 - CNPJ:.12.46 03/0001-91 

.FONE/FAX: 889 3569-1218 
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LOTE 08 

ITEM . 'DESCRIÇÃO QUANT UND 
PREÇO 
MÉDIO • 

UNITARIO 
PREÇO MÉDIO

TOTAL 
4 

1 PLACAS DE PETRI 60X15MM UND 20,00 R$ 25,37 R$ 507,40 
2 PLACA PARA COLORAÇÃO DE LÂMINAS 24X24 MM UND 6,00 R$ 124,83 R$ 748,98 
3 LÂMINAS PARA MICROSCOPIA 26X76 MM (CAIXA COM 50 UND) FOSCA 

COM ESPESSURA 1.0 MM X 1.2 MM 
CX 6,00 R$17,50 R$ 105,00 

'4 LAMíNULAS PARA MICROSCOPIA LISA 22X22 MM (CAIXA COM 100) CX 6,00 R$ 16,90 R$ 101,40 
5 PISSETA PLÁSTICO 250 MG UND 20,00 R$ 33,23 R$ 664,60 
6 PROVETA DE 100 ML UND 

-UND 
20,00 R$ 40,33 R$ 806,60 

7 VIDROS PARA REAGENTES DE 100 ML 40,00 R$ 62,90 R$ 2.516,00 " 
8 TUBOS DE ENSAIO COM TAMPA 10X1.6 CM UND 30,00 R$ 3,67 R$ 110,10 
9 PINÇA METÁLICA ENTOMOLÓGICA Ng 3 UND 8,00 R$ 49,67 R$ 397,36 

VALOR TOTAL DO LOTE 08: 
- . 

R$ 5.957,44 

LOTE 09 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNE) 
PREÇO 
MÉDIO 

UNITARt0 
PREÇO MÉDIO 

TOTAL 

1 FILTRO RC 203, PARA RESPIRADOR CG 306/ FILTRO QUIMICO CLASSE 
.01. 

UND 10,00 R$ 29,29 R$ 292,90 

2 LANTERNA TATICA, 68.000W, LONGO ALCANCE, 49B, RECARREGAVEL 
LED, FLASH LIGHT, ALIMENTAÇÃO BATERIA. 

. 

UND 40,00 R$ 141,15 
. 

R$ 5.646,00 

3 CAIXA TERMICA, 12L, COM TERMOMETRO DIGITAL, MATERIAL 
POLIPROPILENO MEDIDAS 24CM X34 CM X 25,5 CM, DISPL:AY LCD 

UND 20,00 R$ 123,56 
. 

R$ 2.471,20 

4 MEDIDOR DE CLORO- DIGITAL IPH, UNIDADE PRINCIPAL 190 X 120 MM, 
SONDA COM ALÇA. 

UND 2,00 R$ 6.400,00 R$ 12.800,00 

RESPIRADOR SEMIEACIAL CG306 ARBOGRAFITE: CONFECCIONADO EM 
BORRACHA MACIA COM DUAS VÁLVULAS DE EXALAÇÃO E 

UND 10,00 RS 74,59 
. 

R$ 745,90 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, ng 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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REGULAGEM PARA FÁCIL ADAPTAÇÃO A QUALQUER TIPO DE ROSTO; 
EXCELENTE VEDAÇÃO E CONFORTO; UTILIZADO COM FILTROS RC 202, 
RC 203 OU RC 206 

. 

VALOR TOTAL DO LOTE 09: R$ 21.956,00 

LOTE 10 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND 

- 

PREÇO 
MÉDIO 

UMTARIO 

PREÇO MÉDIO 
TOTAL 

1 

KIT PARA CHIKUNGUNYA IGG/IGM 

C/25 TESTES ECO DIAGNOSTICA 

KIT 4,00 R$ 876,33 R$ 3.505,32 

2 
KIT PARA DENGUE IGG/IGM PREMIUN 
C/25 TESTES ECO DIAGNOSTICA 

KIT 

-KIT. 

4,00 R$ 600,00 R$ 2.400,00 

3 
KIT PARA ZIKA IGG/IGM 
C/ 20 TESTES ECO DIAGNOSTICA 

4,00 R$ 
1.506,67 

R$ 6.026,68 

VALOR TOTAL DO LOTE 09: R$ 11.932,00 

Valor Global Estimado.: R$ 612.451,06 (seiscentos e doze mil e quatrocentos e 

cinquenta e um reais e seis centavos). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, ri° 75 -- CNP): 12.464. 0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 . • 
g. 
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ANEXO II- MODELO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.07.26.1-PE 

O município de Dep. Irapuan Pinheiro, através da Secretaria de  , com sede na 

Av./Rua  , n° , bairro  , na cidade de  , Estado do 

 , neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas o Sr.(a). 

 , considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na 

forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, sob o n° , RESOLVE registrar os 

preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n2

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 

2013 e Decreto 8.250, ae 23 de maio de 2014 e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA-E-EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS PERMANENTES E MATERIAIS DE CONSUMO 

PARA SATISFAZER AS NECESSIDADES DE IMPLANTAÇÃO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL 

DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AS NECESSIDADES DO LABORATÓRIO HOSPITALAR E DO 

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BERNARDO DO MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN 

PINHEIRO-CE, cujas especificações encontram-se detalhadas no Termo de Referência, 

constante do ANEXO I, que é parte integrante .deste processo, assim como a(s) proposta(s) 

vencedora(s). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1- O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 01 (um) ano; 

contados a partir da data de sua assinatura. 

2.2- A parfir da vigência da Ata de- Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir 

integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades 

pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

2.3- As quantidades. previstas no Anexo I - Especificações são estimativas máximas para o 

período de validade da Ata de Registro de Preços. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n2 75 - CNPJ: 12.464.1.03 01-91 

o-FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, forneçedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: • 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QUANT VR UNIT 
VR. 

TOTAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTES 

3.1. O Órgão Gerenciador é o (a) SECRETARIA DE SAÚDE 

3.2. 0(s) Órgão(s) Participante(s): Secretaria de 

CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela Secretaria 

de Saúde, na condição de ÓRGÃO GERENCIADOR e • pelas demais Unidades 

Administrativas, ambas, da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, na condição de 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES, e por qualquer outro órgão ou entidade da Administração 

Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
Órgão Gerenciador do processo, desde que devidamente comprovada a vantagem. _ 
4.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem 

fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto à 

Secretaria de Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, que 

indicará as possíveis licitantes e respectivos preços registrados. 

4.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada 

as condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

4.4- As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata 

este .subitem, ou seja, das adesões, não poderão excedei', por órgão ou entidade 

interessada a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dós itens constantes no 

instrumento convocatório e registrados .na ata de registro de preço para o órgão 

.gerenciador e órgãos participantes na forma em que -estabelece o Decreto Federal n° 

7892/13, alterado pelo Decreto n° 9488/2018. 

4.5- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 

órgãos não participantes que aderirem, 
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4.5.1- Para as microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas 

no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à 

aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão 

TCU n° 2957/2011 - P). 

4.6- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades 'Participantes, a 

adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação especifica para a 

aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 
4.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contrataçào solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o praz.° de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
4.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 

_ 
-áta, desde-q-ue solicitada pelo órgãO não participante. 

CLÁULUSA QUINTA - DA VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, a partir da data 
da assinatura, ou seja, de  / /  a  / / , não podendo ser 
prorrogada. 

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Saúde realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 
a 180 (cento e oitenta) dias, á fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
Ata. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o c'usto do objeto registrado,-cabendo à 
Saúde promover ás negociações junto ao(s) forneCedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornár-se superior ao preço .praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Saúde convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços áos valores praticados pelo mercado. 
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6.4. O fçrnecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registradás*e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Saúde, sem justificativa aceitável; 
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o ótgao gerenciador e órgaotS) participante[s]. 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
6.9. O cancelamento do registro de preços "poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
6.9.1. Por razão de interesse público; ou 
6.9.2. A pedido do fornecedor. 

• CLAÚSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
• estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

desCumprimento *do pactuado nesta ata de registro de preço. (art. 5°, inciso X, do Decreto 

n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em. que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, "caso no qual caberá ao respectivo órgão 
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participante a aplicação da , penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto p2

7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n2 7.892/2013, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO 

8.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão 

ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas 

neste Edital e nas determinações contidas na legislação pertinente. 

8.2- Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o 
disposto no Capítulo III da Lei Federal n.2 8.666/93, com suas respectivas alterações 
posteriores, no que couber. 
8.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não 

firmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação 

com as demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até que 

uma delas demonstre interesse, desde que nas mesmas Condições propostas pela primeira 

colocada e atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edital. 

8.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas fixadas 

pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

CLÁUSULA NONA- CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Saúde e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

9.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

9.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

9.3.1. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

9.3.2. Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 

seja o menor preço válido ofertado para o Mesmo item na fase de lances. 

9.4. A existência de preços registrados não obriga a Saúde a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a "aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 
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9.5. A ata de realização da sessão pública do pregk contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §42 do Decreto n. 

7.892, de 2014. 
• 

CLÁUSULA DÉtIMA - DO FORO 

10.1- Fica eleito o foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, para dirimir 

toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela 

via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
- 
seja. 

E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que após lido, 

conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes. 

  - Ce, de de 2022. 

Ofdenador(a) de Despesas da Secretaria de 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Nome do Representante Legal Nome do Representante Legal 

NOME DA EMPRESA NOME DAEMPRESA 

TESTEMUNHAS: 

1. 

Nome: 

CPF: 

2. 

Nome: 

CPF: 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
ATRAVÉS DA RESPECTIVA SECRETARIA, COM A 
EMPRESA  , PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO , pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Rua/Av.   ,  , inscrito no CNPUMF sob o n°  

através da Secretaria de   representada pelo Ordenador(a) Sr(a).  

doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 

 , com endereço na Rua , N 2  , bairro  em 

 , Estado do  inscrita rio CNPJ sob o n2 , representada 

por  , CPF n°  , ao fim assinado, doravante 

denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Eletrônico n° 

em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n2 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações -posteriores, a lei Federal n° 10.520/02, de 17 (Fe julho de 2002-, 

sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato no Pregão Eletrônico n°  , na Lei Federal n° 

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei Federal n° 

10.520/02, de 17 de julho de 2002, e na proposta de preços da Contratada. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS PERMANENTES E 
MATERIAIS DE CONSUMO PARA SATISFAZER AS NECESSIDADES DE IMPLANTAÇÃO 
DO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AS NECESSIDADEVDO 
LABORATÓRIO HOSPITALAR E DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BERNARDO DO 
MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO-CE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN INHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 — 12.464.103/0001-91 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1-A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o 

valor global de R$    ), conforme planilha constante do ANEXO 

contratual, parte integrante deste contrato. 

QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

4.1-0 contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até 31 de 

dezembro de 2022, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 

5.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária: 

 ; Elemento de despesa: ; Fonte de recurso:  

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

6.1-Os preços são firmes e irreajustáveis; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

7.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acrésamos ou supressoes dóquantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (Vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no. lo, art. 

65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO 
8.1-0s produtos deverão ser entregues de acordo com as solicitações da respectiva 

Secretaria, a partir do recebimento da Ordem de Compra, no prazo de até 20 (vinte) dias, 

contados a partir da solicitação, nos quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e 
rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e 

neste edital, sendo que à não observância destas condições, implicará na não aceitação do 

mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da 

inadimplente. 

8.2-0s produtos entregues pela licitante venceddra estarão sujeitos à aceitação plena pelo 

órgão recebedor. 

8.3-A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma 

Comissão de Recebimento, cujo Propósito será a conferência do produto entregue com as 

especificações contidas na proposta de preços da Contratada. Caso o produto entregue 
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esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, a Comissão 

rejeitará o recebimento do mesmo. 

8.4-A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta 

licitação, o produto que vier a ser recusado. 

8.5-0 pagamento será efetuado mensalmente após a emissão 'de empenho e deverá 

ocorrer no prazo•máximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo ao produto, 

acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de Empenho. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 

estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

9.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

9.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

9.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 

devidamente atestadas peto Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1-Entregar os produtos objeto do Contrato em conformidade com as condições e prazos 

estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

10.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 

pela Contratante; 
10.4-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 

envolvidos na entrega do objeto contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 

defesa, a Saúde poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 

a) Advertência. 

b) Multas de: 
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 

VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação feita pela CONTRATANTE • 

PREFEITURA MUNIÇIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n° 75 CNPJ: 12.464.10 /0001-91 

• FONE/FAX: 88 9 3569-1218 



• 

PRF FFITURA Mt ~PAI. DE 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DE MÃOS DADAS COM O POVO 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por 

dia de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato 

e rescisão do pacto, a critério, da Respectiva Secretaria, em caso de atraso superior .a 

30(trinta) dias na entrega dos produtos. 

b.4) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex-offício" da 

CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 

favor que mantenha junto à Respectiva Secretaria, independente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a Saúde, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE 

promova sua reabilitação. 

11.2-As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade 

competente, assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla 

defesa, nos seguintes prazos e condições: 

a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão. 

b) de 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de 

inidoneidade para licitar com o Município de Dep. Irapuan Pinheiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 

12.1 - A.rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatóri.o, desde que haja 

conveniência da Saúde; 

c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem 

que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos Prejuízos regulamente 

Comprovados, quando os houver sofrido; 

d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 

previstas no art. 80, incisos I a IV, aMbos da Lei n° 8.666/93. • 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DO FORO 

13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro , Estado do Ceará, para 

dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

' Avenida dos Três poderes, n° 75 — CNN: 12.464.10 01-91 

FONE/FAX: 88 9,3569-1218 



PR EFFITZ RA MUNICIPAL Dr 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

DE MÃOS DADAS COM O POVO 

resolvida pela .via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 

(três) vias para que possa produzir os efeitos legais. 

 -Ce, . de   de 2022. 

Nome do Secretário/Ordenador Nome do Representante 

SECRETARIA DE  NOME DA EMPRESA 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

01.  02. 

Nome: Nome: 

CPF/MF: CPF/MF 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, r)-9- 75 -- CNPJ: 12.46'4 103/0001-91 

FONE/FAX::88 9 35694218 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

Local de Data 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, 

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N2 2022.07.26.1-PE, cujo objeto é o REGISTRO DE 

PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS 

PERMANENTES E MATERIAIS DE CONSUMO PARA SATISFAZER AS NECESSIDADES DE 

IMPLANTAÇÃO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AS 

NECESSIDADES DO LABORATÓRIO HOSPITALAR E DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO 

BERNARDO DO MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO-CE, conforme 

especificações do Termo de Referência, parte integrante do processo. 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, de tomamos pleno conhecimento 

do objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste 

certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital. 

-ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QUANT 1 VR.UNIT. VR.-TO TAL 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ (POR EXTENSO) 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento 

do(s) item(ns) descritos acima, tais como os serviços de entrega, encargos (obrigações 

sociais, impostos, taxas, etc.). 
PROPONENTE: 
CNPJ N°: 
REPRESENTANTE DA EMPRESA: 
CPF N2: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Nome do Representante Legal 
CPF ng 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO .IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos .Três Poderes, ng 75 CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218' • 

•,-



_ 

MODELO N2 01 

PR F.FFITZ ,R A Mi 1, 11.CIPM. Dr 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DE MÃOS DADAS COM O POVO 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins que, em 

cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n2 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 

de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso- ou insalubre, nem emprega 

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

MODELO N2 02 

Local e data 

Nome do representante Legal 

CPF N-2 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins de 

participação na licitação na modalidade Pregão Eletrônico n2 2022.07.26.1-PE que declara, 

sob as penas da lei que, até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua 

habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data 

Nome do representante Legal 

CPF N 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

• Avenida dos Três Poderes, n2 75 - CNPJ: 12.464.1O3/0O-91 

•FO.NE/FAX: 88 9 3569-1218 
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• CONTINUAÇÃO - ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES 

MODELO N2 03 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins de 

participação na licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2022.07.26.1-PE que declara, 

sob as penas da lei que, que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e 

que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalicias. 

MODELO N° 04 

Local e data 

Nome do repráentante Legal 

CPF N° 

DECLARAÇÃO ME/EPP 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins de 

participação na licitação na modalidade Pregão Eletrônico n 2022.07.26.1-PE que está 

inscrita na Receita Federal, na condição de (citar se: Micro Empresa-ME ou Empresa de 

Pequeno Porte-EPP), •estando apta a usufruir do tratamento favorecido conforme 

estabelecidos na Lei Complementar n° 123, de 2006, e suas alterações posteriores. 

Local e data 

Nome do representantè Legal 

CPF N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Ávenida dos Três Poderes, n° 75 — CNPJ: 12.464.103' 0 01-91.

FONE/FAX: 88.9 3569-1218 
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ANEXO VI- TERMO DE ADESÃO - BLL 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) # , 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: . CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

-RG: Representante Legal: 

E=rnail: CPF: 

Telefone Celular: . 

Whatsapp: . 

Resp. Financeiro:

E-mail 

Financeiro: 

. 
Telefone: 

E-mail para informativo de edital . 

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não . 
. . . . 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua- adesão ao 

Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do 

qual declara ter pleno. conhecimento, em conformidade com as disposições que.s.eguem. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN .PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n2 75 - CNIPJ: 12.464.1ó3/0• '1-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 

negócios dos quais venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida, nos 

editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos 
quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 
Anexo 111.1 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação 

implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do 

Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações cid 

Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de 

cobrança -bancária referente-às _taxas de utilização _ora referidas,_ nos prazos e 

condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações 

da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer 

tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 

responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios 

• realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da 

última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. 

• Responsabilizando-se pelas informações prestadas • neste Termo, notadamente as 

informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, 

ainda, informar a BUI - Bolsa de Licitações do •Brasil qualquer mudança ocorrida. 

Local e data:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNP): 12.464.103/ 1-91 • 
FONE/FAX; 88 9 3569-1218 • 
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 (Assinaturas. 

autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIOIA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS 

E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E'ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO 

E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRANAN.PINHEIRO 

Av.enidà dos Três Poderes, ng 75 — CNPJ:12.464.1 3/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 

•• 
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ANEXO IV.1 - TERMO DE ADESÃO - BLL 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMÁ 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

CPF: ' Função: ' 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 
. 

• 
. 

2 Nome: . 

CPF: • 
Função: • 

Telefone: . Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

3 Nome.. • . . . 
. 

CPF: Função' : 

• • Telefone: 
. 

- Celular: 
. 

Fax: • ' E-mail: 
. 

. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO tRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0061-91 

FONE/FAX: 889 3569-1218 
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Whatsapp 

O Licitante reconhece que: 

i. A Senha e a Chave EletrôniCa de identificação do usuário para acesso ao sistema sãO 

de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil 

nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso 

indevido; 

O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 

Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 

comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário 

bloqueio de acesso; 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como 
firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no 
cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de 
Proteção  de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de 
Chave Eletrônica. 

.Local e data: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório). 

ANEXO VII- CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, nç-' 75- CNPJ: 12:464.103 0001-91 

FONE./FAX: 88 9 3569-1218 
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CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SI,STEMA 

- SOMENTE PARA O. FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 
45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento 
parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e 
sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com 
limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de 

multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de 

proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa 

de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de caucelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na 
plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados 
com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de. sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação 

junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do 

• sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o 

licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

. PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n° 75 — CNPJ: 12.46411 0001-91 ' 

• FONE/FAX: 88 9 359-12.1.8 • 
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Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos 

neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus 

expressos termos. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS 

E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO 

E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n2 75 — CNPJ: 12.464.103 0001-91 

UME/FAX: 88 9 3569-1218 


